                                REQUERIMENTO N.º    2887     , DE 2.003.

REQUEIRO, nos termos do artigo 165, inciso IX da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 11 de setembro de 2003, da Ministra das Relações Exteriores da Suécia, Anna Lindh.

REQUEIRO, ainda, que da manifestação desta Casa de Lei se dê ciência aos familiares da Ministra Anna Lindh, ao Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da Suécia no Brasil, Stassan Aberg, ao Primeiro Ministro da Suécia, Goran Persson, a Sua Majestade Rei da Suécia, Carl XVI Gustav e a Sua Majestade Rainha da Suécia, Silvia Renata de Toledo Sommerlath.

JUSTIFICATIVA

                 A Ministra das Relações Exteriores da Suécia,  Anna Lindh, 46 anos, dia 11 de setembro de 2003, foi atacada covardemente quando fazia compras em uma loja de Estocolmo, na Suécia. Ela estava sem guarda-costas, e acreditava na força do diálogo frente à violência que assola o mundo. 

                 Após ficar gravemente ferida, infelizmente, faleceu, não resistindo as perfurações no peito, estômago e braços.  

                Nascida em 19 de junho de 1957 em Estocolmo, Lindh estudou direito na Universidade Uppsala. Era casada com o Ex-Ministro sueco de Assuntos Civis Bo Holmberg e tinha dois filhos, Filip e David. 

                Sua carreira era considerada exemplar, uma jovem  política bem-sucedida, uma líder extremamente popular. Tornou-se vereadora em 1977 e, em 1982, ganhou uma cadeira no Parlamento. 

                De 1986 a 1990, ela presidiu um conselho do governo sobre políticas de combate ao álcool e drogas. De 1987 a 1989 foi vice-presidente da União Internacional da Juventude Socialista. Em 1992 a 1994, foi presidente do Comitê de Assuntos Internos do Partido dos Socialistas Europeus.  

               Assumiu o primeiro cargo no gabinete do governo sueco em 1994, como Ministra do Meio Ambiente. Em 1998, se tornou Ministra das Relações Exteriores, transformando-se em importante liderança na campanha pela integração da Suécia à zona do euro,  e era vista como uma futura primeira-ministra. 

           Foi mais uma vítima da intolerância. É com grande Pesar que esta Magna Casa de Leis registra em seus Anais, lamentável fato.

            Consignando nossas profundas e sinceras condolências a seus familiares e a todo povo sueco, oremos a Deus para que conforte o coração de todos que amarão eternamente esta grande líder de seu tempo.

                                      Sala de Sessões, 12 de setembro de 2.003.

                                           DR.ª HAVANIR NIMTZ

                                                  Deputada Estadual

                                                          PRONA       
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